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PORTARIA nº 022,
de 26 de fevereiro de 2010.

Andréa  Mello,  Diretora  Administrativa  da  Fundação  Uniplac,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

 
Art.  1º  Designar  a Equipe  Técnica  da  Bolsa  Artigo  170,  que  fará  a  verificação  do 

cumprimento dos requisitos indicados no artigo 32 do Edital nº 015, datado de 22 
de fevereiro de 2010, com os membros abaixo relacionados:

Adriana de Fátima Silva
Aline Muniz de Oliveira

Ana Paula Ribeiro – Assistente Social
Angelita de Sousa Macedo

Danielle Pereira - Presidente
Marilene de Fátima Lourenço

Patrícia Silveira Varela
Tatiana Spilere

Art. 2º Estabelecer para a Comissão acima constituída  o seguinte horário de atendimento 
às suas finalidades específicas:

Conferência de documentos: 02/03 à 12/03

Manhã Tarde Noite
Aline Muniz de Oliveira Danielle Pereira Adriana de Fátima Silva

Ana Paula Ribeiro Marilene de Fátima 
Lourenço

Ana Paula Ribeiro

Angelita de Sousa Macedo Patrícia Silveira Varela Patrícia Silveira Varela
Danielle Pereira Tatiana Spilere Tatiana Spilere
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Art. 3º A presidência da Comissão será exercida por Danielle Pereira e as demais funções 

necessárias  ao  cumprimento  dos  seus  objetivos  serão  definidos  pelos  próprios 
membros designados, de comum acordo.

Art. 4º As atividades da comissão acima constituída não serão remuneradas.

Art. 5º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 26 de fevereiro de 2010.

Andréa Mello
Diretora Administrativa da Fundação Uniplac
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